PARECER N.° 2442 , DE 2005

DA COMISSÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 965, DE 2003

De autoria do Deputado Valdomiro Lopes, o projeto em epígrafe objetiva autorizar o Poder Executivo a criar a Secretaria de Estado da Terceira Idade.

Conforme o disposto no item 3, parágrafo único do artigo 148 da XII Consolidação do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta nos termos regimentais, não recebendo emendas ou substitutivos.

Primeiramente, foi a proposta encaminhada para a Comissão de Constituição e Justiça que, por não se manifestar no prazo regimental, ensejou a designação de Relator Especial, o qual exarou parecer favorável.

Compete agora a esta Comissão de Promoção Social analisar os aspectos previstos no § 9( do artigo 31 do regimento citado.

Ao fazê-lo, constatamos, através de dados do IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), que cerca de 20% da população brasileira de idosos encontra-se no Estado de São Paulo. Diante desse número expressivo, parece-nos imperativo que atitudes sejam tomadas a fim de melhorar o bem estar das pessoas nessa faixa etária.

 A instituição da Secretaria Estadual da Terceira Idade, em tela, visa propiciar condições de vida mais dignas aos nossos idosos, pois pretende disponibilizar programas voltados a suas específicas necessidades, priorizando as áreas da saúde, esporte e lazer. Esta propositura prevê também a criação de um Conselho com o intuito de sugerir e acompanhar a execução das medidas em favor deste público.

Assim, entendemos a pertinência deste projeto sob o aspecto social, visto que enfoca o chamado grupo da terceira idade e almeja assegurar qualidade de vida a seus integrantes, através da garantia da saúde e da prática de atividades esportivas e recreativas.     

Desta forma, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei n.° 965, de 2003.

a) AFONSO LOBATO - Relator
Aprovado o parecer do relator favorável à proposição,
Sala das Comissões, em 29/6/2005
a) Said Mourad – Presidente
Said Mourad – Ana do Carmo – Antonio Mentor – Paulo Sérgio.                                                 
